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LEI Nº 5.629/2024

D I S P Õ E  S O B R E  A
OBR IGATOR IEDADE  DE
S I S T E M A S  D E
M O N I T O R A M E N T O  D E
SEGURANÇA  NAS  ESCOLAS
PÚBLICAS  MUNICIPAIS  E
CERCANIAS.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  obrigada  a  implantação  de  sistema
permanente  de  monitoramento  de  segurança  nas
dependências  e  cercanias  de  todas  as  escolas  públicas
municipais.

§ 1º O sistema disposto no caput deste artigo contará,
pelo  menos,  com  recursos  para  gravação  de  imagens,
através  de  câmeras  de  videomonitoramento,  podendo,
ainda,  ser  designado  agente  de  segurança  nos
estabelecimentos  de  ensino.

§  2º As câmeras  de que trata  o  parágrafo  anterior
serão  instaladas,  preferencialmente,  nas  entradas  dos
estabelecimentos educacionais, pátios e demais áreas de
convivência comum.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à
conta  das  dotações  orçamentárias  disponibilizadas  para
manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino  na  educação
básica,  observados  os  limites  de  movimentação,  de
empenho e de pagamento da programação orçamentária e
financeira anual.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Garça, 16 de janeiro de 2024.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL
DANIEL MESQUITA DE ARAÚJO

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
Registrada e publicada neste Departamento de Atos

Oficiais e Documentos, na data supra.
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LEI Nº 5.630/2024

DISPÕE  SOBRE  A  OFERTA
GRATUITA  DE  ABSORVENTES

HIGIÊNICOS  FEMININOS  E
OUTROS  CUIDADOS  BÁSICOS
DE SAÚDE MENSTRUAL PARA
MULHERES DE BAIXA RENDA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  garantido,  no  âmbito  do  Município  de
Garça,  a  oferta  gratuita  de  absorventes  higiênicos
femininos e outros cuidados básicos de saúde menstrual
para mulheres de baixa renda.

Art.  2º  São  beneficiárias  do  direito  preconizado  nesta
Lei:

I - estudantes de baixa renda matriculadas em escolas
da rede pública de ensino;

II - mulheres em situação de rua ou em situação de
vulnerabilidade social extrema.

Art. 3º Os critérios de quantidade e a forma da oferta
gratuita  dos  itens  previstos  nesta  Lei  serão  definidos  em
regulamento.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão à
conta  das  dotações  orçamentárias  disponibilizadas  pelo
Município ao Sistema Único de Saúde (SUS) para a atenção
primária à saúde, observados os limites de movimentação,
de  empenho  e  de  pagamento  da  programação
orçamentár ia  e  financeira  anual .

Art.  5º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Garça, 16 de janeiro de 2024.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL
DANIEL MESQUITA DE ARAÚJO

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
Registrada e publicada neste Departamento de Atos

Oficiais e Documentos, na data supra.
zmc.
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DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
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LEI Nº 5.631/2024

ALTERA A LEI Nº 5.238, DE 06
DE JULHO DE 2018, A FIM DE
IMPOSSIBILITAR  A  LOCAÇÃO
OU  O  ARRENDAMENTO  DE
IMÓVEIS  RECEBIDOS  EM
DOAÇÃO  NOS  DISTRITOS
EMPRESARIAIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:


